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DECRETO MUNICIPAL Nº 4.853, DE 26 DE OUTUBRO DE 2005. 

 
 

       Regulamenta a Lei Municipal n.º 3.647, 
de 25 de abril de 2005.  

 
 LUIZ GONZAGA VIEIRA DE CAMARGO, Prefeito Municipal de 
Tatuí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  
 

 
DECRETA: 

 
 

 Art. 1º  Este Decreto regulamenta a Lei Municipal n..º 3.647, de 25 de abril 
de 2005. 
 
 Art. 2º  Os cemitérios, velórios públicos, postos de saúde e pronto socorro 
disporão de duas cadeiras de rodas para uso dos usuários portadores de necessidades especiais. 
 
 Art. 3º As cadeiras de rodas permanecerão em local visível, com placa 
indicativa da permissão de uso para os portadores de necessidades especiais, que delas poderão 
fazer uso enquanto permanecerem no estabelecimento público. 
 
 Art. 4º  As cadeiras deverão permanecer nos locais indicados e não permitir 
que seja dado outro uso senão para o fim que se destinam. 
 
 Art. 5º  O responsável pela unidade onde estiver instalada a cadeira de rodas 
é responsável pela sua guarda e conservação, devendo providenciar o registro patrimonial e 
fiscalizar o seu uso. 
 
 Art. 6º O Conselho Municipal de Saúde fiscalizará o cumprimento deste 
decreto e noticiará à Secretaria de Saúde qualquer irregularidade, tais como: 
 

I -   inexistência das cadeiras de rodas nas unidades públicas indicadas no 
artigo 2º deste Decreto; 

II -   a má utilização. 
III - a inexistência de local apropriado para acesso do usuário portador de 

necessidade    especial ou a inexistência de aviso ao usuário; 
IV - o mau estado de conservação das cadeiras de rodas. 
 

 Parágrafo único. Caberá ao Conselho Municipal de Saúde, no caso de 
omissão da Secretaria de Saúde, requerer a substituição ou reposição da cadeira de rodas que 
esteja necessitando de reparos. 
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 Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
    Tatuí, 26 de Outubro de 2005. 
 
 
 

LUIZ GONZAGA VIEIRA DE CAMARGO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

Rogério Antonio Gonçalves 
Secretário de Governo e Negócios Jurídicos 

 
 
 

Publicado no átrio da Prefeitura Municipal de Tatuí, em 26/10/2005. 
Neiva de Barros Oliveira 

 
 
 

 
 
 


